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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Ofício n° 001/2023 - Secretário de Finanças

Assunto; Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine demanda judicial
visando à recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDEB - Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo
estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006.

Senhor Prefeito,

A par de cumprimentá-lo, valho-me do presente expediente para informar à
Vossa Excelência, a constatação de que este Município de São Pedro dos Crentes, pode
incluído como beneficiário das receitas decorrentes da recuperação dos valores não
repassados corretamente ao FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, por repercussão da
inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF Há extinto)
de 2006.

ser

no ano

No entanto, da mesma forma que a grande maioria dos municípios
brasileiros, nosso Município necessita da Contratação de banca jurídica especializada para
este tipo de trabalho, com o fito de ajuizar, acompanhar em todas as instâncias e liquidar a
demandajudicial.

Razão pela qual sobrevêm a necessidade de contratação de Banca
Especializada na matéria, composta por profissionais de notória especialização, a sorte de
garantir o sucesso da demanda.

Registre-se a importância do município em buscar eventuais créditos
existentes em seu nome, correspondentes aos últimos 60 (sessenta) meses (ou fracionário -
havendo já em curso ou em deslinde demanda que abarque parcela desse período
creditício).

Ademais, acerca do assunto, informo-lhe que se trata de crédito extra-
orçamentário até então não previsto no Município,  e que deve ser buscado na preservação
arrecadatória de sua competência, segundo preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Assim, tendo em vista a premente necessidade de arrecadar recursos, vejo
como vantajosa a referida contratação de banca de advocacia especializada para iniciarmos
0 trabalho de recuperação de tais créditos, e sugiro, por consequência, a abertura de
procedimento administrativo para estudo e respectiva contratação.
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